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LEI N9 3.061, DE 02 DE AGOSTO DE 1993. 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE UNIDADE ADMINISTRA

TIVA, CRIAÇÂO E EXTINÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICA

DAS NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DE CARGOS E SA 

LÁRIOS, CRIADA PELA LEI NQ 2.775/91, ALTERADA 

PELA LEI NQ 2.865/92 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

ARTIGO !O) Fica extinta da estrutura organiza

cional, criada pela Lei no 2.775/91, alterada pela Lei número 

2.865/92, a Administração Regional do Distrito de Estiva-Gerbi 

e suas unidades administrativas, constante do Artigo 18. 

ARTIGO 2Q) Fica extinto do Anexo II, da Lei 

nQ 2.775/91, um cargo de Administrador Regional, Símbolo C-G . 

ARTIGO 3Q) Ficam extintas no Anexo V, as se

guintes Funções Gratificadas: 

12 - SECRETARIA DE SAÚDE 

E11carregado do Posto Médico e Odontológico do Dis 

trito de Estiva-Gerbi - FG-1 

1 4 - Al)MINISTRAÇÃO REGIONAL DO DISTRITO DE ESTIVA-GERBI 

Cl1efe do Setor Apoio Administrativo - FG-2 

Cl1efe do Setor de Obras e Operação - FG-2 

ARTIGO 4Q) Fica criada no Anexo V, a seguinte 

Função Gratificada: 

12 - SECRETARIA DE SAÚDE 

Encarregado do Posto Médico e Odontológico do JaE 

dim Guaçu-Mirim - FG-1. 

ARTIGO SQ) As despesas com a 

Lei, correrão por conta de dotações próprias 

orçamento vigente . 
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ARTIGO 60) Esta Lei entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

data 

Mogi Guaçu, 02 de Agosto de 1993. ''Ano 116Q da 

Fundação do Município, em 09 de Abril de 1877. '' 
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